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PARECER CONJUNTO N° 525/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 16/2016. 
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Edir Sales, denomina Praça 

Professora Iracema Canella Pezolito, o logradouro público inominado localizado no Distrito de 
Vila Curuçá, Subprefeitura de Itaim Paulista, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo para ajustar a descrição do logradouro. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou parecer 
favorável ao substitutivo da CCJLP. 

No que concerne à Comissão de Educação, Cultura e Esportes avaliar, a propositura 
está revestida da mais elevada importância, pois se trata de uma justa homenagem a uma 
pessoa que, segundo informações da autora, vivia, tinha por residência e exercia suas 
atividades no bairro e região do Itaim Paulista. 

No âmbito desta comissão, quanto ao mérito que devemos analisar entende-se que o 
presente projeto merece prosperar, portanto, favorável é o parecer nos termos do substitutivo 
da CCJLP. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável, nos 
termos do substitutivo da CCJLP. 

Sala das Comissões Reunidas, 17/05/2017 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/05/2017, p. 131 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

